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ANTEPROJETO LEI  ______ DE 2017.
	
	ESTABELECE A OBRIGATORIEDADE DO EMPLACAMENTO E LICENCIAMENTO DE VEÍCULOS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 



Art. 1º -   As empresas ou prestadores de serviços de transporte coletivo urbano na Cidade de Sete Lagoas, seja concessionária ou permissionária   deverão matricular, emplacar e licenciar seu veículo ou frota em Sete Lagoas.


Art. 2º -  Todo e qualquer veículo automotor, elétrico, articulado, reboque ou 
semirreboque, motocicletas, micro ônibus,  ônibus e caminhões, pertencentes às empresas ou prestadores de serviços citados   no artigo  1º, deverão estar devidamente emplacados e licenciados na Cidade de Sete Lagoas, até o dia 31 de dezembro de 2017.


Art. 3º - O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará a empresa ou prestador de serviços  infrator,  às seguintes penalidades:


I – advertência, quando da primeira autuação da infração e, concomitantemente, 
seu imediato impedimento de funcionamento;


II – multa,  cujo valor será fixado pelo Executivo.


Art. 4º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala de Sessões, 13 de Junho de 2017.
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MILTON MARTINS  

VEREADOR

JUSTIFICATIVA:


O presente anteprojeto tem como objetivo que as concessionárias e permissionárias de transporte coletivo urbano,  paguem o licenciamento, matrícula e as taxas pertinentes no território em que seus veículos circulam e  prestam serviços .

Além da questão tributária, acreditamos que esta iniciativa oferecerá maior 
segurança ao cliente. Razão pela qual, solicito  o apoio dos vereadores  na aprovação desse anteprojeto.
